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Finalidade: Intimação da Decisão.
Local de Atendimento: Tribunal de Impostos e Taxas
Data Sessão: 13/10/2009
Relator: Gianpaulo Camilo Dringoli
Recorrente: AEROGLASS BRASILEIRA S/A FIBRAS DE VIDRO 

- IE: 278013840114
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Tipo de Recurso: ESPECIAL
Advogado(s) do Processo: Marcos Martins da Costa Santos - 

OAB/SP: 72080, Marcos Martins Pedro - OAB/SP: 252944
Ementa: ICMS. FALTA DE PAGAMENTO DO IMPOSTO POR 

ERRO NA DETERMINAÇÃO DA BASE DE CÁLCULO e NA PLICA-
ÇÃO DA ALÍQUOTA.

A aplicação do artigo 150, § 4°, do CTN implica o afasta-
mento das exigências fiscais relativas aos subitens 1.1, 1.2 e 1.3, 
pelo decurso do prazo decadencial.

MÉRITO: a admissão deste recurso implicaria o vedado 
reexame do conjunto fático-probatório dos autos nesta sede 
especial, porquanto o acórdão recorrido expressamente con-
signou que a Receita Federal efetuou a classificação fiscal 
dos produtos comercializados pela Recorrente, que são meros 
elementos filtrantes a serem incorporados em aparelhos de 
filtragem ou depuração.

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, e NESTA PARTE 
PARCIALMENTE PROVIDO. DECISÃO NÃO UNÂNIME.

DECISÃO: ESPECIAL DO CONTRIBUINTE: PROVIDO PAR-
CIALMENTE. DECISÃO NÃO UNÂNIME

Processo: DRT-05-66797/2007 - AIIM 3065977 - 2
Protocolo GDOC: 1000425-66797/2007
Finalidade: Intimação da Decisão.
Local de Atendimento: Tribunal de Impostos e Taxas
Data Sessão: 13/10/2009
Relator: Gianpaulo Camilo Dringoli
Recorrente: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO/PERDIGÃO 

AGROINDUSTRAL S/A - IE: 244376452110
Recorrida: PERDIGÃO AGROINDUSTRAL S/A - IE: 

244376452110/FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Tipo de Recurso: ESPECIAL
Advogado(s) do Processo: Eduardo Pugliese Pincelli - OAB/

SP: 172548
Ementa: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO DE IMPOSTO NÃO 

COBRADO EM OPERAÇÕES DE TRANSFERÊNCIA DE PRODUTOS 
RESULTANTES DO ABATE DE ESTABELECIMENTO SITUADO EM 
SANTA CATARINA, DECORRENTE DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
FISCAL NÃO AUTORIZADO PELO CONFAZ.

Estou pelo acatamento da decadência parcial, pois que o 
“dies a quo” é a data da escrituração do documento de entrada.

MÉRITO: Não assiste razão à recorrente, porquanto há fun-
damento legal para a glosa do crédito no inciso I do artigo 8º 
da LC 24, de 1975, no § 3º do artigo 36 da Lei 6.374, de 1989, e 
no § 2º do artigo 59 do RICMS/2000. Não há competência para 
este E. Tribunal negar vigência a dispositivo de Lei Complemen-
tar. Não se trata de cobrança de imposto que caberia a outro 
Estado, mas de imposto decorrente de operações promovidas 
neste território paulista, pelo estabelecimento deste Estado 
da recorrente, que foi indebitamente compensado pelo crédito 
glosado neste lançamento de ofício.

RECURSO DA FAZENDA CONHECIDO. NEGADO PROVI-
MENTO.

RECURSO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO. NEGADO PRO-
VIMENTO. DECISÃO NÃO UNÂNIME. Vencido o voto do Juiz 
Relator quanto à decadência.

DECISÃO: RECURSO DA FAZENDA: NEGADO PROVIMENTO. 
DECISÃO NÃO UNÂNIME.

RECURSO DO CONTRIBUINTE CONHECIDO. NEGADO PRO-
VIMENTO. DECISÃO NÃO UNÂNIME

Processo: DRT-14-643409/2007 - AIIM 3078908 - 4
Protocolo GDOC: 1000314-643409/2007
Finalidade: Intimação da Decisão.
Local de Atendimento: Tribunal de Impostos e Taxas
Data Sessão: 13/10/2009
Relator: Vicente do Carmo Sapienza
Recorrente: DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS SANTA 

CRUZ - IE: 492218057113
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Tipo de Recurso: ESPECIAL
Advogado(s) do Processo: Paulo de Barros Carvalho - OAB/

SP: 122874
Ementa: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO PROVENIENTE DE 

ENTRADA DE MERCADORIAS EM OPERAÇÕES DE TRANSFERÊN-
CIA ENTRE ESTABELECIMENTOS DO MESMO CONTRIBUINTE 
LOCALIZADO NO DISTRITO FEDERAL e o RECEPTOR EM SÃO 
PAULO, COM PROVEITO DE VANTAGEM FISCAL INDEVIDAMEN-
TE OFERECIDA PELO DISTRITO FEDERAL SEM PREVISÃO PELO 
CONFAZ.

Desnecessária a declaração de inconstitucionalidade da lei 
do Distrito Federal para a glosa dos créditos fiscais excedentes 
dos valores efetivamente recolhidos. Não ocorrência de violação 
ao princípio da não cumulatividade.

RECURSO CONHECIDO. NEGADO PROVIMENTO. DECISÃO 
NÃO UNÂNIME.

DECISÃO: ESPECIAL DO CONTRIBUINTE: NEGADO PROVI-
MENTO. DECISÃO NÃO UNÂNIME

Processo: DRTC-II-499226/2007 - AIIM 3073443 - 5
Protocolo GDOC: 1000232-499226/2007
Finalidade: Intimação da Decisão.
Local de Atendimento: Tribunal de Impostos e Taxas
Data Sessão: 13/10/2009
Relator: Olga Maria Castilho Arruda
Recorrente: RDA COMERCIO REPRESENTAÇÃO e IMPORTA-

ÇÃO - IE: 114014463119
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Tipo de Recurso: ESPECIAL
Advogado(s) do Processo: Bruno Marcelo Rennó Braga - 

OAB/SP: 157095
Ementa: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO POR FALTA DE APRE-

SENTAÇÃO DAS NOTAS FISCAIS QUE o EMBASARAM. CRÉDITO 
INDEVIDO DO IMPOSTO REFERENTE a ENTRADA DE MERCADO-
RIAS ACOMPANHADAS DE DOCUMENTOS INIDÔNEOS.

CONHEÇO DO RECURSO apenas no que tange à alegação 
de irretroatividade da declaração de inidoneidade e LHE NEGO 
PROVIMENTO, porquanto, o documento é viciado em sua ori-
gem, intrinsecamente nulo, sendo certo que a declaração em 
questão possui efeitos “ex tunc”.

RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO, e NESTA PARTE 
NEGADO PROVIMENTO. DECISÃO UNÂNIME.

Decisão: Especial do Contribuinte: Negado Provimento. 
Decisão Unânime

Processo: DRT-06-494539/2003 - AIIM 3008186 - 5
Protocolo GDOC: 1000292-494539/2003
Finalidade: Intimação da Decisão.
Local de Atendimento: Tribunal de Impostos e Taxas
Data Sessão: 13/10/2009
Relator: Olga Maria Castilho Arruda
Recorrente: DISTRIB PROD FARMACEUTICOS GRAMENSE 

LT - IE: 655003638110
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Tipo de Recurso: ESPECIAL
Advogado(s) do Processo: Evandro Alves da Silva Grili - 

OAB/SP: 127005
Ementa: ICMS. CRÉDITO INDEVIDO DO IMPOSTO DECOR-

RENTE DE INCENTIVO FISCAL EM DESACORDO COM a LC 24/75 
- GUERRA FISCAL.

Preliminares afastadas. Quanto ao mérito, recurso conheci-
do e desprovido. Correta a glosa de crédito levada a efeito pelo 
estado bandeirante. O principio da não-cumulatividade restaria 
violado e completamente desnaturado caso fosse permitido aos 
contribuintes se creditarem de valores que não foram pagos a 

Fazenda
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução SF - 83, de 6-11-2009

Fixa o montante máximo (limite global) de recursos 
disponíveis no exercício de 2009 para apoio finan-
ceiro a projetos culturais no âmbito do Programa 
de Ação Cultural - PAC, instituído pela Lei 12.268, 
de 20-2- 2006

 O Secretário da Fazenda, tendo em vista o disposto no item 
2 do § 1° do artigo 6° da Lei 12.268, de 20 de fevereiro de 2006, 
e na alínea “a” do item 2 do § 1° do artigo 20 do Anexo III do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, aprovado pelo 
Decreto 45.490, de 30 de novembro de 2000, resolve:

Art. 1º - O montante máximo (limite global) de recursos 
disponíveis no exercício de 2009 para serem destinados a apoio 
financeiro de projetos culturais credenciados no âmbito do 
Programa de Ação Cultural - PAC, instituído pela Lei 12.268, 
de 20 de fevereiro de 2006, fica fixado em R$ 55.000.000,00 
(cinqüenta e cinco milhões de reais).

Art. 2º - Fica revogada a Resolução SF-5/09, de 23 de 
janeiro de 2009.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

Resolução SF - 84, de 6-11-2009

Altera o Anexo Único da Resolução SF 61, de 05 
de novembro de 2008, que trata do cronograma 
do sorteio de prêmios no âmbito do Programa de 
Estímulo à Cidadania Fiscal do Estado de São Paulo

 O Secretário da Fazenda, considerando o disposto no inciso 
III do artigo 4º da Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007, e no item 
2 do regulamento anexo à Resolução SF 58, de 24 de outubro 
de 2008, resolve:

Art. 1º - Fica alterado o Anexo Único da Resolução SF 61, de 
05 de novembro de 2008, quanto às seguintes datas relativas ao 
sorteio de prêmios nº 12:

I - data limite para divulgação dos números dos bilhetes de 
cada consumidor: de 06/11/2009 para 10/11/2009;

II - data da extração da Loteria Federal que servirá de 
base para a apuração dos contemplados: de 07/11/2009 para 
11/11/2009.

Art. 2º - Fica revogada a Resolução SF 82, de 05 de novem-
bro de 2009.

Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.

COORDENADORIA GERAL 
DE ADMINISTRAÇÃO

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS E 
ATIVIDADES COMPLEMENTARES

Extrato de Contrato
Processo n°: 1000048-578692-2009 - Contrato n°: 23673-

SAAC-00171-2009
Parecer Jurídico n°: 957/2009
Contratante: 200107-Coord. Adm. Tributária - Gabinete
Contratada: Fundação do Desenvolvimento Administrativo 

- Fundap
Objeto Resumido do Contrato: Prestação de serviços de con-

sultoria, envolvendo a entrega de produtos e tarefas realizadas 
de forma continuada.

Vigência: 1/10/2009 a 30/9/2011
Valor total: R$ 1.304.700,00 - Valor do exercício (2009): R$ 

235.000,00 - Exercício seguinte (2010): R$ 738.050,00 - Demais 
exercícios: R$ 331.650,00

Classificação dos recursos:001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 1/10/2009

DIVISÃO REGIONAL 
DE ADMINISTRAÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

Despachos da Diretora, de 5-11-2009
Processo SF-23716-698760/2009, transcorrido o prazo legal 

a que se refere o edital, com fundamento no artigo 4º, regula-
mento do sistema BEC, aprovado pelo Decreto nº 46.074/2001, 
combinado com o inciso II, letra “b”, Decreto nº 43.473/98 e 
artigo 43 do inciso XI da Lei Federal nº 8666/93, Homologo o 
procedimento licitatório na modalidade Convite, objetivando a 
compra de material de escritório de conformidade com Edital 
BEC Convite n° 33204/2009 e Adjudico o objeto do certame as 
empresas vencedoras nos itens respectivos.

Processo SF-23716-698961/2009, transcorrido o prazo legal 
a que se refere o edital, com fundamento no artigo 4º, regula-
mento do sistema BEC, aprovado pelo Decreto nº 46.074/2001, 
combinado com o inciso II, letra “b”, Decreto nº 43.473/98 e 
artigo 43 do inciso XI da Lei Federal nº 8666/93, Homologo o 
procedimento licitatório na modalidade Convite, objetivando a 
compra de gêneros alimentícios,. De conformidade com Edital 
BEC Convite n° 33191/2009 e Adjudico o objeto do certame as 
empresas vencedoras nos itens respectivos.

COORDENADORIA 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

TRIBUNAL DE IMPOSTOS E TAXAS

DIRETORIA DO NÚCLEO 
DE COMUNICAÇÃO
Decisões da Câmara Superior
Data da Sessão: 13/10/2009
Processos Julgados:
Processo: DRTC-III-12699/1996 - AIIM 39196 - A
Protocolo GDOC: 51234-260639/2001
Finalidade: Intimação da Decisão.
Local de Atendimento: Tribunal de Impostos e Taxas
Data Sessão: 13/10/2009
Relator: Gianpaulo Camilo Dringoli
Recorrente: PLAY PISO PISOS ESPORTIVOS LT - IE: 

111798612117
Recorrida: FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO
Tipo de Recurso: ESPECIAL
Advogado(s) do Processo: Werner Menko - 127.443
Ementa: ICMS. REMESSA e TRANSPORTE DE MERCADORIAS 

DESACOMPANHADAS DE DOCUMENTAÇÃO FISCAL HÁBIL.
Não tendo comparecido o patrono da Recorrente para 

sustentar oralmente suas razões deste recurso, não há o que ser 
renovado. Ademais, naquela oportunidade, foi deferido pedido 
de adiamento, e, apesar disso, o patrono não compareceu na 
nova data marcada.

MÉRITO - a admissão do recurso implicaria o vedado ree-
xame das provas nesta sede especial. Ademais, a tese relativa à 
prestação de serviço de construção civil não foi pré-questionada 
no recurso ordinário da Recorrente.

DECISÃO: NÃO CONHECIDO. DECISÃO UNÂNIME
Processo: DRT-14-290715/2007 - AIIM 3068959 - 4
Protocolo GDOC: 1000314-290715/2007

21out2009 A1654 21out2009 2009pd01061 10.521.397/0001-10 358,70
Pregaoe N.L.Buddin Frios - Me
21out2009 A1655 20out2009 2009pd01135 44.993.632/0001-79 144,00
Empresas Reunidas Paulista de Transport
21out2009 A1656 21out2009 2009pd01149 05.129.115/0001-02 35,00
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
21out2009 A1657 21out2009 2009pd01150 05.129.115/0001-02 92,40
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
21out2009 A1658 21out2009 2009pd01152 02.558.157/0001-62 519,92
Telecomunicações de Sao Paulo S/A - Tel
22out2009 A2250 22out2009 2009pd01062 00.119.525/0001-40 1.053,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
22out2009 A2251 22out2009 2009pd01063 56.533.227/0001-57 3.538,72
Laerte Afonso de Brito – Me
23out2009 A2762 23out2009 2009pd01067 72.794.571/0001-56 11.839,80
Pregaoe Assad Ali Sammour-Me
23out2009 A2763 23out2009 2009pd01068 07.554.878/0001-18 1.553,75
Pregaoe Jotiva de Produtos Alimenticios Ltda
23out2009 A2764 23out2009 2009pd01153 33.530.486/0001-29 737,79
Emp.Brasileira Telecomunicações Sa Embr
27out2009 A3629 24out2009 2009pd01072 10.526.863/0001-50 433,70
Pregaoe Gisele Regina Rodrigues Knittel & Cia L
27out2009 A3630 24out2009 2009pd01073 00.119.525/0001-40 1.620,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
27out2009 A3631 24out2009 2009pd01074 03.830.821/0001-43 347,50
Pregaoe Vispan Produtos Alimenticios Ltda
27out2009 A3632 27out2009 2009pd01075 00.119.525/0001-40 1.053,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
27out2009 A3633 27out2009 2009pd01076 02.916.265/0011-31 5.596,90
Pregaoe J B S S/A
27out2009 A3634 27out2009 2009pd01079 05.093.609/0001-76 484,70
Pregaoe Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda
27out2009 A3635 27out2009 2009pd01080 04.666.113/0001-81 439,60
Pregaoe Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me
27out2009 A3636 27out2009 2009pd01081 15.911.233/0004-66 427,90
Pregaoe Sacramento Agropastoril Ltda.
27out2009 A3637 26out2009 2009pd01167 05.129.115/0001-02 88,20
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
27out2009 A3638 26out2009 2009pd01168 05.129.115/0001-02 115,50
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
27out2009 A3639 26out2009 2009pd01169 05.129.115/0001-02 33,75
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
27out2009 A3640 27out2009 2009pd01176 05.129.115/0001-02 60,90
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
27out2009 A3641 23out2009 2009pd01179 126.942.558-76 120,00
Antonio Benedito Pinto Ferreira
27out2009 A3642 23out2009 2009pd01180 101.699.178-94 400,00
Carlos Henrique Fernandes Ronchi
27out2009 A3643 23out2009 2009pd01182 222.495.178-78 738,00
Luis Carlos Pereira Martins
27out2009 A3644 23out2009 2009pd01183 222.495.178-78 570,00
Luis Carlos Pereira Martins
27out2009 01070 24out2009 2009pd01155 74.251.984/0001-10 116,00
Pregaoe Camargo´S Comercial e Distribuidora Ltd
28out2009 A4164 28out2009 2009pd01085 05.424.954/0001-45 1.737,28
Pregaoe Campos Oliveira & Ghiraldi Ltda - Me
28out2009 A4165 28out2009 2009pd01086 10.521.397/0001-10 358,70
Pregaoe N.L.Buddin Frios - Me
28out2009 A4166 28out2009 2009pd01177 05.129.115/0001-02 107,10
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
28out2009 A4167 28out2009 2009pd01178 05.129.115/0001-02 48,30
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
29out2009 A4693 29out2009 2009pd01092 10.521.397/0001-10 358,70
Pregaoe N.L.Buddin Frios - Me
29out2009 A4694 29out2009 2009pd01156 33.050.196/0001-88 17.770,76
Companhia Paulista de Forca e Luz - Cpf
29out2009 A4695 29out2009 2009pd01185 05.129.115/0001-02 73,50
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
29out2009 A4696 29out2009 2009pd01191 05.129.115/0001-02 69,30
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
29out2009 A4697 29out2009 2009pd01192 05.129.115/0001-02 21,25
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
29out2009 A4698 29out2009 2009pd01193 05.129.115/0001-02 94,50
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
29out2009 A4699 29out2009 2009pd01200 44.556.033/0001-98 40,77
Prefeitura Municipal de Reginopolis
29out2009 01101 29out2009 2009pd01198 07.578.471/0001-20 1.026,00
Pregaoe Sakashita Refrigeração Ltda Me
30out2009 A5492 30out2009 2009pd01093 07.554.878/0001-18 1.553,75
Pregaoe Jotiva de Produtos Alimenticios Ltda
30out2009 A5493 30out2009 2009pd01157 45.007.937/0001-27 60,65
Expresso de Prata Ltda

COORDENADORIA DE UNIDADES 
PRISIONAIS DA REGIÃO CENTRAL DO 
ESTADO

PENITENCIÁRIA I DE GUAREÍ

Despachos do Diretor Técnico III
De 6-11-2009
Acolhendo, os atos praticados pelo Pregoeiro com funda-

mento na Lei Federal 10.520/2002 e Decreto Estadual 47.297, de 
06/11/2002, artigo 3º, inciso VII, § único, c.c. O artigo 13, inciso 
VII, da Resolução CC-27, de 25-5-2006, homologo o Pregão Ele-
trônico 26/2009, do Processo PIG194/09, que trata da compra de 
gêneros alimentícios perecíveis, para o período de 05/11/2009 a 
31/12/2009, sendo os itens adjudicados na seguinte conformi-
dade: 1º Silvana Aparecido Prela EPP., item 1, perfazendo o total 
de R$ 7.456,28; Total Geral Negociado: R$ 7.456,28. Autorizo a 
emissão da Nota de Empenho, nos termos do inciso IV do artigo 
27, do Decreto 51.517/07. Fica a empresa acima relacionada 
convocada para no prazo de 5 dias corridos a contar desta 
publicação, comparecer na Diretoria do Núcleo de Finanças e 
Suprimentos desta Unidade Prisional para assinar o Termo de 
Contrato, nos termos do artigo 64, da Lei Federal 8.666/1993.

De 28-10-2009
Aplicando:
multa a empresa Cybercom Comércio de Computadores 

Ltda EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.703.659/0001-28, com 
sede na Avenida Tiradentes, 1305 Sala a Zona 1 no município de 
Maringá/PR, referente ao processo PIG 252/09, Edital Eletrônico 
de Contratações CV 28730/2009, a sanção diária de 0,25% 
calculados sobre o valor correspondente ao saldo financeiro 
realizado com atraso, nos termos do inciso II, do artigo 5º, da 
Resolução SAP 06/2007, cc artigo 86 da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações. Fica aberto o prazo de 5 dias úteis, para inter-
posição de recursos, nos termos do artigo 109, inciso I, letra “f” 
da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, estando os autos com 
vista franqueado ao interessado;

multa a empresa Omega RP Comércio e Serviços de Infor-
mática Ltda, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.491.081/0001-93, 
com sede na Rua Rio Grande do Sul, 745 – Jardim Nazaré –no 
município de São José do Rio Preto/SP, referente ao processo 
PIG252/09, Edital Eletrônico de Contratações CV 29301/2009, a 
sanção diária de 0,25% calculados sobre o valor correspondente 
ao saldo financeiro realizado com atraso, nos termos do inciso 
II, do artigo 5º, da Resolução SAP 06/2007, cc artigo 86 da Lei 
Federal 8.666/93 e suas alterações. Fica aberto o prazo de 5 
dias úteis, para interposição de recursos, nos termos do artigo 
109, inciso I, letra “f” da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações, 
estando os autos com vista franqueado ao interessado.

06out2009 95185 06out2009 2009pd01096 05.129.115/0001-02 98,70
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
07out2009 95373 07out2009 2009pd01094 05.129.115/0001-02 47,50
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
07out2009 95374 07out2009 2009pd01095 05.129.115/0001-02 56,25
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
08out2009 95487 08out2009 2009pd00994 10.565.283/0001-72 250,00
Bec F.S.Franchin Informatica Ltda
08out2009 95488 08out2009 2009pd00995 10.818.047/0001-10 726,75
Bec Fernandes e Esperidião Ltda.-Me
13out2009 98213 01out2009 2009pd00977 00.119.525/0001-40 972,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
13out2009 98214 01out2009 2009pd00978 08.399.660/0001-07 909,00
Pregaoe Comercial Mascote de Prod. Alimenticios
13out2009 98215 01out2009 2009pd00979 04.666.113/0001-81 499,90
Pregaoe Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me
13out2009 98216 03out2009 2009pd00985 00.119.525/0001-40 1.458,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
13out2009 98217 03out2009 2009pd00986 54.045.307/0001-38 1.154,85
Pregaoe Alfa Frios Laticinios Ltda
13out2009 98218 03out2009 2009pd00987 10.526.863/0001-50 433,70
Pregaoe Gisele Regina Rodrigues Knittel & Cia L
13out2009 98219 07out2009 2009pd00990 15.911.233/0004-66 239,40
Pregaoe Sacramento Agropastoril Ltda.
13out2009 98220 07out2009 2009pd00991 15.911.233/0004-66 188,50
Pregaoe Sacramento Agropastoril Ltda.
13out2009 98221 07out2009 2009pd00992 15.911.233/0004-66 188,50
Pregaoe Sacramento Agropastoril Ltda.
13out2009 98222 07out2009 2009pd00993 00.119.525/0001-40 1.134,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
13out2009 98223 08out2009 2009pd00997 00.119.525/0001-40 1.053,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
13out2009 98224 08out2009 2009pd00998 02.916.265/0011-31 5.189,50
13out2009 98225 08out2009 2009pd00999 01.797.423/0001-47 1.997,69
Hidroservice Industria e Servicos Ltda
13out2009 98226 09out2009 2009pd01009 05.093.609/0001-76 476,60
Pregaoe Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda
13out2009 98227 09out2009 2009pd01010 65.594.574/0001-80 1.877,44
Pregaoe Rosemary Aparecida Gomes Franze
13out2009 98228 09out2009 2009pd01011 04.666.113/0001-81 499,00
Pregaoe Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me
13out2009 98229 09out2009 2009pd01012 05.093.609/0001-76 476,60
Pregaoe Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda
13out2009 98230 10out2009 2009pd01015 10.526.863/0001-50 433,70
Pregaoe Gisele Regina Rodrigues Knittel & Cia L
13out2009 98231 10out2009 2009pd01016 00.119.525/0001-40 1.620,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
13out2009 98232 10out2009 2009pd01017 08.399.660/0001-07 909,00
Pregaoe Comercial Mascote de Prod. Alimenticios
13out2009 98233 10out2009 2009pd01018 07.993.274/0001-78 2.066,64
Pregaoe Dilaini Encarnação Galhardo Loli Me
13out2009 98234 10out2009 2009pd01022 04.705.038/0001-10 1.372,68
Pregaoe Aguia Cereais Bauru Ltda Me
13out2009 98235 10out2009 2009pd01023 10.769.055/0001-14 576,00
Pregaoe Baurumutri Ind. e Co. De Formulados Ltd
13out2009 98236 10out2009 2009pd01024 10.521.397/0001-10 358,70
Pregaoe N.L.Buddin Frios - Me
13out2009 98237 10out2009 2009pd01025 10.521.397/0001-10 358,70
Pregaoe N.L.Buddin Frios - Me
13out2009 98238 10out2009 2009pd01026 07.554.878/0001-18 577,50
Pregaoe Jotiva de Produtos Alimenticios Ltda
13out2009 98239 13out2009 2009pd01027 05.093.609/0001-76 484,70
Pregaoe Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda
13out2009 98240 13out2009 2009pd01028 15.911.233/0004-66 239,40
Pregaoe Sacramento Agropastoril Ltda.
13out2009 98241 13out2009 2009pd01029 15.911.233/0004-66 188,50
Pregaoe Sacramento Agropastoril Ltda.
13out2009 98242 13out2009 2009pd01030 04.666.113/0001-81 499,90
Pregaoe Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me
13out2009 98243 13out2009 2009pd01031 00.119.525/0001-40 1.053,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
13out2009 98244 13out2009 2009pd01032 02.916.265/0011-31 5.596,90
Pregaoe J B S S/A
13out2009 98245 10out2009 2009pd01056 04.666.113/0001-81 482,80
Pregaoe Kenia Kazue Akutagawa -Tupa Me
13out2009 98246 09out2009 2009pd01104 05.129.115/0001-02 20,00
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
13out2009 98247 11out2009 2009pd01105 05.129.115/0001-02 56,25
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
13out2009 98248 11out2009 2009pd01108 05.129.115/0001-02 92,40
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
13out2009 98249 12out2009 2009pd01116 05.129.115/0001-02 33,75
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
13out2009 98250 13out2009 2009pd01117 05.129.115/0001-02 111,30
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
13out2009 98251 09out2009 2009pd01119 101.699.178-94 400,00
Carlos Henrique Fernandes Ronchi
13out2009 98252 09out2009 2009pd01120 245.960.668-09 590,00
Eduardo Araujo
13out2009 98253 09out2009 2009pd01121 126.942.558-76 300,00
Antonio Benedito Pinto Ferreira
13out2009 98254 09out2009 2009pd01122 001.862.408-13 594,00
Rosemary Gonçalves Castro
14out2009 99127 14out2009 2009pd01035 05.424.954/0001-45 1.737,28
Pregaoe Campos Oliveira & Ghiraldi Ltda - Me
14out2009 99128 14out2009 2009pd01128 05.129.115/0001-02 77,70
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
14out2009 99129 14out2009 2009pd01129 05.129.115/0001-02 220,50
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
15out2009 99637 15out2009 2009pd01036 00.119.525/0001-40 1.053,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
15out2009 99638 15out2009 2009pd01123 03.237.583/0014-81 4.124,84
Copagaz Distribuidora de Gas Ltda
15out2009 99639 15out2009 2009pd01132 05.129.115/0001-02 105,00
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
15out2009 99640 15out2009 2009pd01133 05.129.115/0001-02 46,25
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
15out2009 99641 15out2009 2009pd01147 126.942.558-76 555,00
Antonio Benedito Pinto Ferreira
16out2009 A0183 16out2009 2009pd01040 54.045.307/0001-38 1.154,85
Pregaoe Alfa Frios Laticinios Ltda
16out2009 A0184 16out2009 2009pd01041 07.554.878/0001-18 1.553,75
Pregaoe Jotiva de Produtos Alimenticios Ltda
16out2009 A0185 15out2009 2009pd01148 296.744.828-14 500,00
Marcia Patricia Amaro do Prado
19out2009 A0433 18out2009 2009pd01137 05.129.115/0001-02 88,20
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
19out2009 A0434 19out2009 2009pd01142 05.129.115/0001-02 79,80
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
19out2009 A0435 19out2009 2009pd01144 05.129.115/0001-02 21,25
Pregaoe Elefantinho - Auto Posto de Reginopolis
20out2009 A0695 20out2009 2009pd01127 44.556.033/0001-98 44,00
Prefeitura Municipal de Reginopolis
21out2009 A1647 17out2009 2009pd01046 10.526.863/0001-50 433,70
Pregaoe Gisele Regina Rodrigues Knittel & Cia L
21out2009 A1648 17out2009 2009pd01047 00.119.525/0001-40 1.620,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
21out2009 A1649 20out2009 2009pd01053 02.916.265/0011-31 5.189,50
Pregaoe J B S S/A
21out2009 A1650 20out2009 2009pd01054 00.119.525/0001-40 1.053,00
Pregaoe Promileite Industria e Comercio de Leit
21out2009 A1651 20out2009 2009pd01055 15.911.233/0004-66 427,90
Pregaoe Sacramento Agropastoril Ltda.
21out2009 A1652 20out2009 2009pd01057 08.528.442/0001-17 7.632,99
Pregaoe Nutricionale Comercio de Alimentos Ltda
21out2009 A1653 20out2009 2009pd01058 05.093.609/0001-76 484,70
Pregaoe Comercial Bataguassu Sorocaba Ltda


